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INPI: MARCAS E PATENTES

Instituto Nacional da Propriedade Industrial: Apresentação
O Instituto Nacional da Propriedade Industrial é uma Autarquia Federal vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. Foi criada em 1970 e de acordo com a Lei 9.279/96 (Lei da Propriedade Industrial). Sua principal finalidade é executar, no âmbito nacional, as normas que regulam a propriedade industrial, tendo em vista a sua função social, econômica, jurídica e técnica. É também sua atribuição pronunciar-se quanto à conveniência de assinatura, ratificação e denúncia de convenções, tratados, convênios e acordos sobre propriedade industrial.
Serviços do INPI

O Instituto agregou uma série de tarefas tradicionais em substituição ao antigo Departamento Nacional de Propriedade Industrial. Entre elas:

· Concessão de Marcas e Patentes: A marca registrada garante ao proprietário o direito de uso exclusivo em todo o território nacional em seu ramo de atividade econômica.
· Averbação dos contratos de Transferência de Tecnologia: A transferência de tecnologia é uma negociação econômica e comercial que desta maneira deve atender a determinados preceitos legais e promover o progresso da empresa receptora e o desenvolvimento econômico do país.
· Registro de Programas de Computador: O registro de programa de computador é uma forma de assegurar a seu autor seus direitos de exclusividade na produção, uso e comercialização de sua criação de acordo com as diretrizes  jurídicas seguidas pela proteção aos programas de computador estabelecidas pela convenção de Berna.

· Contratos de Franquia Empresarial e Registro de Desenho Industrial: O Registro de Desenho Industrial é um título de propriedade temporária sobre um desenho industrial, outorgado pelo Estado aos autores ou outras pessoas físicas ou jurídicas detentoras de direitos sobre a criação.
· Indicações Geográficas: É considerada pela lei brasileira como indicação geográfica a indicação de procedência ou a denominação de origem. Indicação de procedência é o nome geográfico de um país, cidade, região ou uma localidade de seu território, que se tornou conhecido como centro de produção, fabricação ou extração de determinado produto ou prestação de determinado serviço. Enquanto Denominação de Origem é o nome do lugar que designe produto ou serviço cujas qualidades se devam exclusiva ou essencialmente ao meio geográfico.
    Evolução do INPI
No inicio da sua atuação, nos anos 70, a missão do INPI era menos complexa. Com as transformações ocorridas no cenário econômico internacional, nas quase quatro décadas de sua existência, o Instituto passa a ter um papel de suma importância. Os ativos imateriais ocupam local central na economia globalizada, cada vez mais dependente de sistemas eficientes para sua apropriação e comercialização.

Em tal contexto, as instituições gestoras de propriedade intelectual foram sofrendo reformulações em todos os países do mundo, inclusive no Brasil. O Programa de Reestruturação do INPI teve início em 2004, logo após a implantação da Política Industrial, Tecnológica e de Comércio Exterior – PITCE. O propósito do Programa, dividido em duas fases, era não apenas a busca da eficiência, mas também a facilitação do acesso dos cidadãos e empresas de serviços prestados, além do desenvolvimento de uma cultura de propriedade intelectual que favorecesse o crescimento e a inserção internacional das empresas brasileiras na economia global.

A Alta Administração do Instituto iniciou a elaboração do Planejamento Estratégico 2007-2011, que tem como meta tornar a propriedade intelectual instrumento efetivo na promoção da criatividade, da inovação, da competitividade e do desenvolvimento tecnológico e socioeconômico do Brasil.

Marca: Apresentação
A Marca nunca é uma representação simbólica de uma entidade, mas sim de produtos ou serviços, relacionando-os com uma pessoa ou determinada entidade. Segundo a lei brasileira, é todo sinal distintivo, visualmente perceptível, que identifica e distingue produtos e serviços de outros análogos, de procedência diversa, bem como certifica a conformidade dos mesmos com determinadas normas ou especificações técnicas.

Para obter o registro de uma marca, é necessário apresentar o pedido ao INPI que o examinará com base nas normas legais estabelecidas pela Lei da Propriedade Industrial e nos atos resoluções administrativos. Uma empresa através de seu nome fantasia e da sua representação gráfica – comunica a “promessa” de um produto, seu diferencial frente aos concorrentes que o faz especial e única.
Busca – se associar as marcas uma personalidade ou uma imagem mental. Assim, pretende “marcar” a imagem na mente do consumidor, isto é, a imagem a qualidade do produto.

Natureza da Marca

Quanto à Origem
Marca brasileira:
Aquela regularmente depositada no Brasil, por pessoa domiciliada no País.

Marca estrangeira:
Aquela regularmente depositada no Brasil, por pessoa não domiciliada no País;
 Aquela que, depositada regularmente em País vinculado à acordo ou tratado do qual o Brasil seja partícipe, ou em organização internacional da qual o País faça parte, é também depositada no território nacional no prazo estipulado no respectivo acordo ou tratado, e cujo depósito no País contenha reivindicação de prioridade em relação à data do primeiro pedido.
Quanto ao Uso:
As marcas, quanto à sua utilização podem ser de produtos, de serviços, coletivas ou de certificação.
Marca de produtos ou de serviços: 

Aquelas usadas para distingui-los de outros idênticos, semelhantes ou afins, de origem diversa.
Exemplos:

      LAZAG – Roupas
EMBRATUR – Turismo
Marcas coletivas:
Aquelas usadas para identificar produtos ou serviços provindos de membros de uma determinada entidade.
Marcas de certificação:
Aquelas que destinam-se a atestar a conformidade de um produto ou serviço com determinadas normas ou especificações técnicas, notadamente quanto à qualidade, natureza, material utilizado e metodologia empregada.
Não são registráveis como marca:
1- Reprodução ou imitação de marca anteriormente registrada por outrem, para produtos ou serviços idênticos ou afins, que possa induzir em erro ou confusão o consumidor ou que compreenda o risco de associação com a marca registrada;

2- Reprodução ou imitação de determinado aspecto exterior, nomeadamente de embalagem, ou rótulo, com as respectivas formas, cor e disposição de dizeres, medalhas, recompensas e demais elementos, comprovadamente usados por outrem com as suas marcas registradas;

3- Brasão, armas, medalha, bandeira, nome civil ou sua assinatura, nome de família, etc.
Direitos que se obtêm com o registro da marca
Ao titular da marca ou ao depositante é ainda assegurado o direito de ceder seu registro ou pedido de registro, licenciar seu uso, zelar pela sua integridade material ou reputação.

A proteção de que trata esta lei abrange o uso da marca em papéis, impressos, propaganda e documentos relativos à atividade do titular.

Perda dos direitos
O registro da marca extingue-se:

1- Pela expiração do prazo de vigência

2- Pela renúncia

3- Que poderá ser total ou parcial em relação aos produtos ou serviços assinalados pela marca

4- Pela caducidade

Extinção do registro
O registro extingue-se:

1- Pela expiração do prazo de vigência;

2- Pela renúncia de seu titular, ressalvado o direito de terceiros;

3- Pela falta de pagamento da retribuição 

Vigencia do registro
O registro da marca vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data da concessão do registro, prorrogável por períodos iguais e sucessivos. O pedido de prorrogação deverá ser formulado durante o último ano de vigência do registro, instruído com o comprovante do pagamento da respectiva retribuição.

Se o pedido de prorrogação não tiver sido efetuado até o termo final da vigência do registro, o titular poderá fazê-lo nos 6 (seis) meses subseqüentes, mediante o pagamento de retribuição adicional.

Caducidade do registro
Caducará o registro, a requerimento de qualquer pessoa com legítimo interesse se, decorridos 5 (cinco) anos da sua concessão, na data do requerimento se:

O uso da marca não tiver sido iniciado no Brasil; ou o uso da marca tiver sido interrompido por mais de 5 (cinco) anos consecutivos, ouse, no mesmo prazo, a marca tiver sido usada com modificação que implique alteração de seu caráter distintivo original, tal como constante do certificado de registro.

Não ocorrerá caducidade se o titular justificar o desuso da marca por razões legítimas.

Componentes da marca:

Uma marca pode ser composta por um só ou por vários componentes. O excesso de sinais distintos pode vir a prejudicar a leitura da marca e a compreensão do consumidor.

· Logotipo: É a bandeira da marca, pode evoluir para permanecer atual, mas sem perturbar a percepção dos consumidores. O logotipo é a particularização escrita de um nome e tem obrigatoriamente letras.

· O símbolo: Consiste um sinal gráfico que passa a identificar um nome, uma idéia, um produto ou serviço. O símbolo, associado ou não ao logotipo, tem um sinal especifico e desperta nas pessoas uma serie de informações e experiências armazenadas.

· O jingle: Designa, geralmente, um refrão publicitário neste caso seu papel pode ser efêmero. O jingle de marca é uma musica passível de se identificar com a marca para depois a apresentar para sempre.

· A assinatura da marca: Reserva-se o termo slogan para as frases publicitárias e o termo “assinatura” de marca para expressões que acompanham na maioria dos casos, as marcas institucionais e, menos, as marcas produtos.

· O grafismo da marca: São elementos permanentes de expressão formal de uma marca. Favorecem a identificação e a atribuição da marca em todos os registros de expressão.

Crimes Contra as Marcas

Comete crime contra registro de marca quem:

· Reproduz, sem autorização do titular, no todo ou em parte, marca registrada, ou imita-a de modo que possa induzir confusão; ou

· Altera marca registrada de outrem já aposta em produto colocado no mercado.
Comete crime contra registro de marca quem importa, exporta, vende, oferece ou expõe à venda, oculta ou tem em estoque:
· produto assinalado com marca ilicitamente reproduzida ou imitada, de outrem, no todo ou em parte; ou produto de sua indústria ou comércio, contido em vasilhame, recipiente ou embalagem que contenha marca legítima de outrem.

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa

Patentes: Apresentação
A pesquisa e o desenvolvimento para elaboração de novos produtos (no sentido mais abrangente) requerem, na maioria das vezes, grandes investimentos. Proteger esse produto através de uma patente significa prevenir-se de que competidores copiem e vendam esse produto a um preço mais baixo, uma vez que eles não foram onerados com os custos da pesquisa e desenvolvimento do produto. A proteção conferida pela patente é, portanto, um valioso e imprescindível instrumento para que a invenção e a criação industrializável se torne um investimento rentável.

Patente é um título de propriedade temporária sobre uma invenção ou modelo de utilidade, outorgados pelo Estado aos inventores ou autores ou outras pessoas físicas ou jurídicas detentoras de direitos sobre a criação. Em contrapartida, o inventor se obriga a revelar detalhadamente todo o conteúdo técnico da matéria protegida pela patente.

Durante o prazo de vigência da patente, o titular tem o direito de excluir terceiros, sem sua prévia autorização, de atos relativos à matéria protegida, tais como fabricação, comercialização, importação, uso, venda, etc.
Diretoria de Patentes
A Diretoria de Patentes é responsável por analisar, decidir e conceder privilégios patentários na forma da Lei. O direito à proteção das criações intelectuais é garantia constitucional (art. 5º, incisos XXVII e XXIX).
À Diretoria de Patentes compete:
    I - coordenar, supervisionar, acompanhar e promover a aplicação de projetos, acordos e tratados que digam respeito às patentes;

   II - analisar, decidir e conceder privilégios patentários na forma da legislação em vigor;

   III - participar das atividades articuladas entre o INPI e outros órgãos, empresas e entidades com vistas à maior participação de brasileiros nos sistemas de proteção de  propriedade intelectual;

   IV - acompanhar tecnicamente as propostas de projetos, acordos e tratados referentes a patentes; e

   V - propor o aperfeiçoamento das práticas e desenvolver padrões operacionais para análise e concessão de patentes.

No Brasil os direitos e obrigações relativos à propriedade industrial são regulados pela Lei nº 9279, de 14 de maio de 1996, doravante LPI.

Legislação sobre patentes
Propriedade Industrial (patentes)
· Lei da Propriedade Industrial nº 9.279/95 - Em vigor desde 15 de maio de 1997, substitui a Lei 5772/71. Atualizada de acordo com a Lei 10.196/01 

Tratados internacionais
· Convenção da União de Paris - A Convenção da União de Paris para a proteção da Propriedade Industrial. 

Propriedade Industrial (histórico) 

· Alvará, de 28 de abril de 1.809 - Isenta de direitos as matérias primas do uso das fábricas e concede outros favores aos fabricantes e da navegação Nacional. 

· Lei 3129, de 14 de outubro de 1882 - Regula a concessão de patentes aos autores de invenção ou descoberta industrial. 

Anexo I

Quinta-feira, 14 de maio de 2009 às 12:07
INPI divulga patentes que completaram período legal de proteção

O Instituto Nacional de Propriedade Intelectual passou a divulgar em seu portal as patentes que completaram o período legal de proteção. De acordo com o órgão, são patentes de invenção com 20 anos de existência, quando concedidas após o primeiro dia de 1997, ou que completaram 15 anos, no caso de terem sido concedidas antes de 1997. A divulgação abrange também as patentes de “Modelo de Utilidade”, que completaram 15 anos, após 1997, ou as de 10 anos, quando concedidas antes de 1997, contados a partir da data do depósito.

A nova ferramenta permite buscas por palavras, contidas no título e no resumo da patente, pela classificação internacional da tecnologia protegida e por período de proteção.

De acordo com o órgão, a consulta às informações contidas nesses documentos é livre. No entanto, não se constitui em prova legal nem substitui uma consulta oficial junto ao INPI, uma vez que há situações excepcionais que precisam ser verificadas, caso a caso, antes de se tornar decisões de investimento.

A consulta deve ser feita por meio do site www.inpi.gov.br, na aba superior “pesquisa”, no link “Pesquisar Base de Patentes em Aniversário”.

Fonte: http://www.anpei.org.br/
Anexo II
Dia 23 de agosto de 2010

Justiça tende a confirmar o fim das patentes de farmacêuticas

SÃO PAULO - A indústria farmacêutica estima em mais de R$ 1 bilhão o valor de um mercado em disputa nos tribunais brasileiros. A cifra equivale ao que as empresas deixariam de lucrar caso os prazos finais de validade das patentes de diversos medicamentos fossem confirmados pela Justiça e expirassem em 2010, ano de vencimento de vários registros. Mas o desfecho deve ser desfavorável para as grandes empresas multinacionais do setor, que têm contra elas importantes precedentes no Superior Tribunal de Justiça (STJ).

No final de abril, o Tribunal impôs amarga derrota para a Pfizer ao reconhecer que a validade da patente do Viagra terminava em junho deste ano (e não em 2011, como queria a empresa), quando a farmacêutica perderia o direito de exclusividade na fabricação e venda do medicamento. Estima-se que a empresa ganhava R$ 200 milhões por ano só no Brasil com a venda do produto.

O procurador-chefe do Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), Mauro Sodré Maia, afirma que existem hoje 37 recursos especiais em trâmite no STJ que tratam de pedido de extensão do prazo das patentes pipelines, criadas com a Lei de Propriedade Industrial em 1996 para proteger invenções farmacêuticas e químicas. O mecanismo previu a revalidação das patentes registradas no exterior.
Segundo Maia, em todo o Judiciário existem cerca de 80 ações pendentes de julgamento -muitas delas potenciais recursos que vão chegar ao STJ no futuro.

O procurador está confiante de que o STJ mantenha o entendimento do caso do Viagra. "A decisão foi de uma sessão do Tribunal [formado por 3ª e 4ª Turmas] e o peso é maior. Isso indica a consolidação de um entendimento de que as extensões da validade das patentes não são devidas", afirma Maia. Ele lembra que a primeira decisão do STJ que negou a extensão do prazo da patente, no caso do hipertensivo Diovan, foi dada no final de 2009 e sinalizou a mudança no Tribunal.

O advogado Alexandre Lessmann Buttazzi, do Peixoto e Cury Advogados, concorda. "É muito provável que o Tribunal siga a mesma linha de entendimento. A forte tendência é que este paradigma seja expandido e torne-se modelo e jurisprudência", afirma.

A busca agora, segundo Mauro Maia, é pela celeridade nos julgamentos. "Estamos tomando medidas para provocar as decisões o mais rápido possível". O INPI está enviando pedidos de preferência para os ministros julgarem as ações. Está em estudo, em conjunto com a Procuradoria Geral Federal, se é oportuno provocar o julgamento dos casos pelo rito dos recursos repetitivos, ou seja, quando a decisão firmada pelo STJ deve ser seguida por todos os tribunais. A demora para o julgamento dos casos, para Maia, adia a entrada do conhecimento em domínio público e impede o ambiente de livre-concorrência. "O genérico não entra no mercado e o preço não diminui. Isso impede o acesso da população e onera políticas de saúde pública".

Na queda-de-braço do INPI com as empresas para extensão do prazo das pipelines há um lado se saindo melhor. Desde 2000 até hoje, existem no Judiciário 111 decisões favoráveis ao instituto e 67 contrárias - a maré começou a mudar em favor do INPI em 2006 e, antes disso, grande parte das decisões judiciais foram favoráveis às multinacionais. No STJ, segundo o INPI, são quatro favoráveis e seis contrárias no total, quadro que agora deve também ser revertido.

O prazo de validade das patentes é o motivo da grande batalha judicial. A legislação garante que as pipelines registradas até um ano depois da nova lei de 1996 valem por 20 anos. Para o INPI e as indústrias nacionais de genéricos, grandes beneficiadas com a negativa de extensão da validade, o prazo inicia-se na data do primeiro registro do remédio no exterior - as demais seriam apenas continuidade da original, o que foi seguido pelo STJ. Já as multinacionais defendem a data mais recente, do último registro. De acordo com o INPI, muitos pedidos de patentes eram depositados pela primeira vez num país e, depois, eram abandonados e seguiam para outro local. O órgão não reconhece válidas as prorrogações por demora ou novidades concedidas no exterior.

O advogado Wilson Pinheiro Jabur, sócio do Salusse Marangoni Advogados, lembra de outro tipo de ações sobre patentes: as que pedem extensão do prazo de 15 anos, concedido antes da Lei de Propriedade Industrial, por mais cinco anos, conforme prevê o novo regulamento. "Uma leva de liminares concedeu essa prorrogação, mas agora já caminha-se para uma unificação em sentido contrário", diz. "O entendimento de que não é cabível essa extensão diminui o número de processos e consolida a lei", diz.
Fonte: http://www.dci.com.br
Anexo III

Especialistas discutem patentes de segundo uso

	


Os produtos e processos de segundo uso devem ser patenteados porque a Lei da Propriedade Industrial é omissa em relação a estes casos. Em audiência pública realizada no dia 3 de julho, na Câmara dos Deputados, em Brasília, o presidente do INPI, Jorge Ávila, afirmou que cabe ao órgão defender a lei, mas garante que não há concessão indiscriminada de patentes para estes casos.

“- Provavelmente somos o país que mais veta patentes de segundo uso entre os que não tratam do assunto expressamente na lei” – completou o presidente do INPI.  

A audiência pública, realizada na Comissão de Seguridade Social e Família, discutiu o Projeto de Lei 2511/07 proposto pelo deputado Fernando Coruja (PPS-SC), que visa excluir da patenteabilidade o segundo uso médico. Estes se caracterizam quando pesquisadores descobrem que um remédio desenvolvido para um fim específico pode também, por reaproveitamento da mesma molécula, ter efeito para outro tratamento.

Durante os debates, o vice-presidente da Associação Brasileira das Indústrias de Medicamentos Genéricos, Odnir Finotti revelou ser favorável à proteção a estas tecnologias, ressaltando que as empresas nacionais estão realizando pesquisa nesta área, algumas já tendo depositado pedidos de patentes de segundo uso médico no INPI.

Enquanto o representante da organização não-governamental Médicos sem Fronteiras Michel Lotrowska, por sua vez,  questionava a vantagem para o país da  concessão de patentes de segundo uso, o representante da Avisa, Luis Carlos Wanderley Lima argumentou que as invenções incrementais, como o segundo uso, não são novas nem inventivas.

Para o presidente do Conselho Consultivo da Associação da Indústria Farmacêutica de Pesquisa, Jorge Raimundo Filho, no entanto, a concessão de patentes de segundo uso médico é uma “questão de justiça”. E acrescentou que a garantia da propriedade industrial é essencial para a segurança jurídica dos investidores do setor.
Fonte: http://www.inpi.gov.br
